
 
 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 
 

REQUERIMENTO Nº 090/18 

 

 

CONSIDERANDO que, no ano de 2017 a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei que deu 

origem à Lei Complementar nº 7, de 25 de maio de 2017, que autorizou o Poder Executivo 

Municipal a contratar e garantir financiamento na linha de crédito do PMAT - Programa de 

Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos, do BNDES 

junto à Caixa Econômica Federal até o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 

observadas as disponibilidades legais em vigor, para contratação de operações de crédito, as 

normas e as condições específicas e aprovadas pela Caixa Econômica Federal e pelo BNDES 

para a operação; 

 

CONSIDERANDO que, não foi apresentado a este Legislativo, um projeto detalhado para a 

destinação desses recursos; e, passados 10 meses da aprovação do mesmo, é imprescindível que 

esta Casa de Leis seja informada dos gastos feitos através desses recursos; e, 

 

CONSIDERANDO finalmente, que existem várias demandas para modernização do sistema 

público, inclusive na área de saúde, em que o sistema é precário e totalmente manual, 

necessitando ser informatizado para organização e otimização do sistema, e, de uma forma geral, 

é importante o uso desses recursos para áreas que realmente são necessárias. 

 

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao 

Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o seguinte: 

 

a) Os recursos referentes ao financiamento autorizado através da Lei Complementar nº 7, de 25 

de maio de 2017, já estão disponíveis na Prefeitura Municipal? 

 

b) Em caso positivo, qual o valor gasto até o presente momento desse montante? (Enviar 

gastos detalhados). 

 

c) Serão destinadas partes desses recursos para a área de saúde? 

 

d) Serão disponibilizados alguns computadores para as Unidades Básicas de Saúde – UBS’s, 

através desses recursos? 

 

e) Qual o planejamento e expectativas da Administração Municipal, com relação à utilização 

desses recursos?  

 

 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 3 de abril de 2018. 

 

 

 
FABÍOLA ALVES DA SILVA PEDRICO  

Vereadora  


